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Grupos Categorias profissionais Remunerações

8 Contínuo (menos de 21 anos)/por-
teiro/guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 100$00

9 Estagiário (3.o ano)/trabalhador limpeza 83 400$00

10 Contínuo (menos 21 anos)/estagiário
(2.o ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 800$00

11 Estagiário (1.o ano) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 64 600$00

12 Paquete (17 anos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53 900$00

13 Paquete (16 anos) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50 500$00

Notas

1 — Aos trabalhadores que ministrem lições práticas em veículos
pesados é atribuído um subsídio de 135$ por cada hora de trabalho
efectivamente prestado.

2 — Os instrutores que desempenhem funções de director técnico
de escolas de condução têm direito a um subsídio mensal de 9500$.

Lisboa, 4 de Fevereiro de 1998.
Pela ANIECA — Associação Nacional dos Industriais do Ensino de Condução

Automóvel:

(Assinatura ilegível.)

Pelo SITESC — Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Serviços e Comércio:

(Assinatura ilegível.)

Entrado em 30 de Julho de 1998.
Depositado em 21 de Agosto de 1998, a fl. 154 do

livro n.o 8 com o n.o 316/98, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

CCT entre a APOMEPA — Assoc. Portuguesa dos
Médicos Patologistas e a FEPCES — Feder. Por-
tuguesa dos Sind. do Comércio, Escritórios e
Serviços e outros — Alteração salarial e outras.

CAPÍTULO I

Área, âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.a

Âmbito

A presente convenção aplica-se, por um lado, às enti-
dades patronais representadas pela APOMEPA —
Associação Portuguesa dos Médicos Patologistas e, por
outro, aos trabalhadores ao seu serviço, desde que repre-
sentados pelas associações sindicais signatárias.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 3.a

Vigência e revisão

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — A tabela de remunerações mínimas A produz
efeitos a partir de 1 de Janeiro e até 30 de Junho de
1998 e a tabela de remuneração mínimas B produz efei-
tos a partir de 1 de Julho e até 31 de Dezembro de

1998. As cláusulas de expressão pecuniária produzem
efeitos de 1 de Janeiro até 31 de Dezembro de 1998.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO V

Local de trabalho, transferências e deslocações

Cláusula 24.a

Deslocações

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Um subsídio de 370$ por cada dia completo
de deslocação;

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

8 — Os valores fixados na alínea b) do n.o 3 e na
alínea b) do n.o 4 desta cláusula são os seguintes:

Almoço/jantar — 1610$;
Alojamento com pequeno-almoço — 6310$.

CAPÍTULO VI

Da retribuição

Cláusula 25.a

Tabela de remunerações

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Os trabalhadores que exerçam com regularidade
funções de pagamento e ou recebimento têm direito
a um abono mensal para falhas no valor de 3400$,
enquanto no exercício efectivo daquelas funções.

3 — Os trabalhadores das profissões previstas no
grupo I do anexo I que exerçam funções de orientação
e coordenação de trabalhadores do mesmo grupo têm
direito a um subsídio mensal de 5770$ no exercício efec-
tivo dessas funções.

4 — Os trabalhadores das funções previstas no grupo I
do anexo I, quando habilitados com o curso pós-básico
de especialização reconhecido pela Secretaria de Estado
da Saúde e no exercício efectivo dessas qualidades, têm
direito a um subsídio mensal de 5250$.

Cláusula 26.a

Serviço de urgência

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Sempre que o trabalhador, por motivo de serviços
de urgência, se encontrar fora do local de trabalho, mas
em situação de disponibilidade, de forma contínua,
perante a entidade patronal, entre o termo do período
de trabalho diário e o início do seguinte, com vista à
realização daqueles, tem direito a um subsídio de 1790$,
2940$ e 5080$, respectivamente em dia útil, descanso
semanal complementar e descanso semanal, indepen-
dentemente da prestação efectiva de trabalho.
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Cláusula 27.a

Diuturnidades

1 — Os trabalhadores têm direito a uma diuturnidade
no valor de 1790$ por cada quatro anos de permanência
ao serviço da mesma entidade patronal, até ao limite
de cinco diuturnidades, sem prejuízo do disposto nos
números seguintes.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Cláusula 30.a

Subsídio de alimentação

1 — Os trabalhadores abrangidos pelo presente CCT
terão direito a um subsídio de alimentação no valor
de 650$ por cada período de trabalho efectivamente
prestado.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CAPÍTULO XIII

Disposições gerais e transitórias

Cláusula 79.a

Disposições transitórias

As partes acordaram o seguinte em relação às cate-
gorias profissionais:

1 — As categorias profissionais designadas por téc-
nico de análises clínicas e técnico de análises anáto-
mo-patológicas passam a designar-se por:

1.1 — Técnico de análise clínicas (com curso) e téc-
nico de análises anátomo-patológicas (com curso), inte-
grando-se no nível II do anexo III;

1.2 — Técnico de análises clínicas (sem curso) com
mais de quatro anos e técnico de análises anátomo-
-patológicas (sem curso) com mais de quatro anos,
enquadrando-se no mesmo nível para efeitos salariais;

1.3 — Técnico de análises clínicas (sem curso) com
menos de quatro anos e técnico de análises anátomo-
-patológicas (sem curso) com menos de quatro anos,
integrando-se no nível IV do anexo III.

2 — A categoria profissional designada por estagiário
de técnico paramédico, enquadrada para efeitos salariais
no nível IV do anexo III, altera a sua designação da
seguinte forma:

2.1 — Técnico estagiário de análise anátomo-patoló-
gicas (com curso) até dois anos e técnico estagiário de

análises clínicas (com curso) até dois anos, mantendo
o mesmo enquadramento para efeitos salariais;

2.2 — O estágio destes trabalhadores decorre até ao
limite máximo de dois anos, findos os quais são pro-
movidos, respectivamente, a técnico de análises anáto-
mo-patológicas (com curso) ou a técnico de análises
clínicas (com curso).

3 — Extingue-se a categoria profissional de ajudante
técnico de análises clínicas e os trabalhadores são reclas-
sificados em técnico de análises clínicas (sem curso) com
mais de quatro anos ou técnico de análises anátomo-
-patológicas (sem curso) com mais de quatro anos, inte-
grando-se no nível III do anexo III, quando tenham quatro
ou mais anos de permanência na categoria extinta, ou
no nível IV, quando tenham menos de quatro anos, con-
tando-se neste caso todo o tempo de permanência na
categoria extinta para ascenderem ao nível III.

4 — Os trabalhadores classificados como praticantes
técnicos, integrados no nível IV do anexo III, passam
a técnicos de análises clínicas (sem curso) até quatro
anos ou técnico de análises anátomo-patológicas (sem
curso) até quatro anos, ascendendo ao nível III, ao fim
de quatro anos de permanência na nova categoria
profissional.

5 — Foi extinta a categoria profissional de dactiló-
grafo, sendo os trabalhadores reclassificados do seguinte
modo:

Profissões e categorias

Níveis
Actuais Reclassificadas

IV Dactilógrafo com mais de seis
anos.

Segundo-escriturário.

V Dactilógrafo de três a seis anos . . . Terceiro-escriturário.
VI Dactilógrafo até três anos . . . . . Estagiário do 2.o ano.

ANEXO I

Profissões e categorias profissionais

Grupo I

Pessoal técnico

Director técnico. — Técnico superior que exerce fun-
ções de direcção técnica e é responsável pelo laboratório
ou centro.

ANEXO III

Tabela de remunerações mínimas

Níveis Profissões e categorias profissionais Tabela A Tabela B

A Director técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139 300$00 140 000$00
I B Técnico superior de laboratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137 900$00 138 500$00

C Contabilista/técnico de contas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 127 700$00 128 300$00

Chefe de secção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Guarda-livros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

II Secretário de direcção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111 600$00 112 100$00
Técnico de análises clínicas (com curso) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de análises anátomo-patológicas (com curso) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Níveis Profissões e categorias profissionais Tabela A Tabela B

Técnico de análises clínicas (sem curso) com mais de quatro anos . . . . . . . . . . . . . .
III Técnico de análises anátomo-patológicas (sem curso) com mais de quatro horas . . . 100 100$00 100 500$00

Primeiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Segundo-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico estagiário de análises clínicas (com curso) até dois anos . . . . . . . . . . . . . . .IV 85 400$00 85 900$00Técnico estagiário de análises anátomo-patológicas de análises clínicas (com curso)

até dois anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de análises clínicas (sem curso) com menos de quatro anos . . . . . . . . . . . . .
Técnico de análises anátomo-patológicas (sem curso) com menos de quatro anos

Assistente de consultório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .V 74 900$00 75 300$00Terceiro-escriturário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Auxiliar de laboratório . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Contínuo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .VI 70 100$00 70 400$00Empregado de serviços externos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estagiário dos 1.o e 2.o anos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

VII Trabalhador de limpeza . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 66 100$00 66 400$00

Lisboa, 1 de Junho de 1998.
Pela APOMEPA — Associação Portuguesa dos Médicos Patologistas:

(Assinatura ilegível.)

Pela FEPCES — Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e
Serviços:

(Assinatura ilegível.)

Pelo SIFAP — Sindicato Nacional dos Profissionais de Farmácia e Paramédicos:

(Assinatura ilegível.)

Pelo Sindicato dos Técnicos Paramédicos:

(Assinatura ilegível.)

Pelo SEP — Sindicato dos Enfermeiros Portugueses:

(Assinatura ilegível.)

Declaração

Para todos os efeitos se declara que a FEPCES —
Federação Portuguesa dos Sindicatos do Comércio, Escri-
tórios e Serviços representa os seguintes sindicatos:

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritó-
rios e Serviços do Minho;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Escri-
tórios do Distrito de Castelo Branco;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritório
e Serviços do Distrito de Coimbra;

Sindicato dos Profissionais de Escritório e Comércio
do Distrito da Guarda;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritório
e Serviços do Distrito de Leiria;

CESL — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio,
Escritórios e Serviços do Distrito de Lisboa;

CESNORTE — Sindicato dos Trabalhadores do
Comércio, Escritórios e Serviços do Norte;

Sindicato dos Trabalhadores do Comércio e Serviços
do Distrito de Santarém;

CESSUL — Sindicato dos Trabalhadores do Comér-
cio, Escritórios e Serviços do Sul;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório, Comércio
e Serviços do Distrito de Viseu;

Sindicato dos Empregados de Escritório, Comércio
e Serviços da Horta;

SITAM — Sindicato dos Trabalhadores de Escritó-
rio, Comércio e Serviços da Região Autónoma
da Madeira;

Sindicato dos Trabalhadores de Escritório e Comér-
cio de Angra do Heroísmo;

Sindicato dos Trabalhadores Aduaneiros em Des-
pachantes e Empresas;

Sindicato dos Trabalhadores de Serviços de Por-
taria, Vigilância, Limpeza, Domésticas, Profissões
Similares e Actividades Diversas;

SINDESCOM — Sindicato dos Profissionais de
Escritório, Comércio, Turismo, Serviços e Cor-
relativos das Ilhas de São Miguel e Santa Maria.

Pela Comissão Executiva da Direcção Nacional, (Assi-
natura ilegível.)

Entrado em 20 de Julho de 1998.
Depositado em 18 de Agosto de 1998, a fl. 153 do

livro n.o 8, com o n.o 309/98, nos termos do artigo 24.o
do Decreto-Lei n.o 519-C1/79, na sua redacção actual.

AE entre a Rodoviária de Lisboa — Gestão e Ino-
vação de Transportes, S. A., e a FETESE —
Feder. dos Sind. dos Trabalhadores de Escritório
e Serviços — Alteração salarial e outras.

CAPÍTULO I

Âmbito, vigência e revisão

Cláusula 1.a

Área e âmbito

A presente convenção colectiva de trabalho, desig-
nada por AE ou acordo de empresa, aplica-se em Por-
tugal e abrange, por um lado, a Rodoviária de Lis-
boa — Gestão e Inovação de Transportes, S. A., e, por
outro, os trabalhadores ao seu serviço com as categorias
profissionais constantes do anexo I, representados pelas
associações sindicais outorgantes.
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